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PROJETO DE LEI Nº _______/2023

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Institui o “Dia Estadual do Pescador Esportivo”, e o insere
no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Sergipe.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  – Fica  instituído  o  “Dia  Estadual  do  Pescador  Esportivo”,  a  ser
comemorado, anualmente, no dia  29 de junho, no Estado de Sergipe. 

Parágrafo  Único. O  “Dia  Estadual  do  Pescador  Esportivo”  passa  a  integrar  o
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Sergipe. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 12 de junho de 2023.

Doutor Samuel
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Esta proposta pretende instituir o “Dia Estadual do Pescador Esportivo”, a ser comemorado,
anualmente, no dia  29 de junho.

Além de ser um hobby, o ato de pescar tem movimentado um mercado milionário. Com o
avanço do tempo, a pesca deixou de ser apenas um método de obtenção de alimento, tornando-se um
esporte e um estilo de vida para muitos por meio da pesca esportiva.

A pesca  esportiva  é  uma variação  da  pesca  recreativa.  A pescaria  realizada  como uma
atividade de lazer, sem que dela dependa a subsistência do pescador, consiste em fisgar o peixe, não
para consumo ou comércio, mas pelo prazer de pescar. Por isso, os peixes são devolvidos vivos ao seu
habitat. Geralmente os pescadores pesam, medem e fotografam o peixe antes de devolvê-lo a água.

1A pesca esportiva pode ser considerada uma evolução na pesca amadora, porque amplia a
conscientização dos praticantes em relação à manutenção do meio ambiente  e da preservação das
espécies de peixes a serem capturados. 

2A devolução do peixe a água tem o objetivo deixar o peixe crescer ainda mais, e desovar
mais vezes, aumentando a população. 

Uma das modalidades mais populares da pesca esportiva é a praticada utilizando-se apenas
vara  de  pesca,  linha  de  pesca,  chumbada,  anzol  apropriado  e  isca  artificial.  Nesse  esporte  os
pescadores pesam, medem e fotografam o animal antes de devolvê-lo à água.

A pesca esportiva pode ser praticada no mar, rios e lagos utilizando-se iscas naturais ou iscas
artificiais, com tração de molinetes ou carretilhas e também pode ser praticada em associações ou
clubes  especiais  para  o  esporte  onde  os  peixes  são  criados  em lagos  artificiais,  ou  açudes  mais
conhecidos no Brasil como “pesque pague” ou “pesque e solte”.

3A atividade cresce cada vez mais e no Brasil já movimenta em média R$ 1 bilhão ao ano,
segundo dados do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae). Em outros
países, estima-se que a prática da pesca amadora gere por ano US$ 8,2 bilhões na Alemanha; US$ 6,2
bilhões na Inglaterra e País de Gales; US$ 24 bilhões nos Estados Unidos e US$ 5 bilhões no Canadá.

1 Conteúdo disponível em: https://www.fishtv.com/noticias/geral/projeto-de-lei-distingue-pesca-esportiva-da-pesca-amadora#:~:text=

%22A%20pesca%20esportiva%20pode%20ser,de%20peixes%20a%20serem%20capturados.

2 Conteúdo disponível em: https://www.infoescola.com/esportes/pesca-esportiva/

3 Conteúdo disponível em: https://brasil61.com/n/brasil-tem-grande-potencial-para-ser-protagonista-na-pesca-esportiva-bras237840
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A atividade vai  além do ato de pescar.  O setor  movimenta o mercado na produção dos
materiais utilizados, insumos e na compra de barcos e motores. Em algumas regiões, o turismo está
diretamente ligado com a pesca, sendo a principal causa para uma viagem de turismo ou lazer. (Fonte:
Brasil 61)

Aliada ao turismo, a atividade tem gerado avanço econômico para o país. Contribuindo para
a criação de empregos no setor gastronômico,  hoteleiro,  indústria  náutica  e metalúrgica,  guias de
pesca, além de criadores de iscas,  entre vários outros.  Segundo dados da Associação Nacional de
Ecologia Esportiva e Pesca Esportiva (Anepe), a atividade gera mais de 200 mil empregos diretos ou
indiretos. Um exemplo são os pirangueiros ou piloteiros, pessoas contratadas para pilotar o barco e
levar os pescadores para os melhores locais. (Fonte: Brasil 61)

4Em Sergipe, o mercado local para essa prática tem crescido muito. Os focos principais da
pesca esportiva são o robalo,  o xaréu e  o camurupim, conhecido internacionalmente como Tartar.
Existem diversas modalidades de pesca esportiva, entre as quais o baitcasting com isca artificial, que
utiliza  a  vara  e  a  carretilha;  o fly  fishing,  conhecido como pesca  com mosca,  e também a pesca
oceânica.  

O litoral, somado à oferta variada de rios, lagoas, manguezais e barragens, faz de Sergipe um
atrativo em potencial para a prática da pesca esportiva em água doce ou salgada.

A pesca esportiva é uma atividade ecologicamente correta, que possibilita a geração de renda
por meio de turismo sustentável. 

Instituir o Dia Estadual do Pescador Esportivo é uma forma de valorizar esses esportistas e
tornar esse esporte mais conhecido em Sergipe.

Vale salientar que a Lei Estadual nº. 9.034 de 09 de junho de 2022, Institui o “Dia da Pesca e
da Aquicultura”. 

Diante de todo o exposto, e entendendo ser legítima a iniciativa parlamentar, contamos com
o apoio e voto favorável dos nobres pares.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 12 de junho de 2023.

Doutor Samuel
Deputado Estadual

4 Conteúdo disponível em: https://www.f5news.com.br/cotidiano/pesca-esportiva-sergipe-tem-condicao-muito-privilegiada.html
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